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EDiTAt 0CI112023 r}CI tnitDCA

",*. PAESI*frNTE DO CONSELHO MUNICIPAL EOS DIREITCIS DA CRIANÇA E DO
&í)$LESCENTH üE üAXIAS - MA / CMDC.A / tAXiAS, no uso da atribuiçâo que lhe é
i;*itferirja pela Lei h/lunicrpai no 1317i95 e Lei no 2ü59/2013,fa2. publlcar o EüITAL BCI
ÇrrmilcA tr-!" 0s1/2023, DE CONVOCAÇÃO PARA CI PROçE§SO DE ESCOLHA EM DATA
q,JNiT:ÊÇÂtr}A PARA MÊIMBROS DCI CCIN§ELhIO TUTHLAR PARA CI QUAffiru*NIO
".í\: "'1 ;i irtí1"!3
,r* i,,;'{'í d.i"!d, i .

1 L1í.1 #BJETO
':.1 Ü i:resente Édiial tern csmo objeto o Froeesso de Escolha.em Data Unificada,
#isciplinadc) pela Lei Federal ns 8.06Íi190 -."Estatuts Ca Criança e do Adolescenie, pela
it*s*iuçâo no 231 fiA?-Z do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Aciolescente -
{lÜN,qNDA, pela Lei Municipa{ no 131'7195 e no 2059/'13 e Resoluções no 02, 05 e C6 de
:,.Ü23 tICI CMt)*4. o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho [Vlunicipal cios
i.-ii:uitr.:s rXm üriança e rlo Adolescente sob a fiscaiizaçáo do hllinistério Púbiico qLle ãtua
r:*rani* i: ,Juízo da lníÊncla e Juvenii-lde cia Comarca de Caxias

:?, ffi# *#,\JSHLFICI TUTELAR
3.'i un ilnnselho Tutelar, CIrgãCI permariente e autcnomo, não jurisdicional, é encarregacic
iie ;eiai'pel* curnprimento rJos dir-eitos da criançã e do adolescente.
ã"Ê |J* l"4unicípio haverá, no mínimo, 1 (unri Corlselho Tutelar como orgáo integrante da
;*dtnir:i*iraçao pública local, composto cie 5 (cinco) membrcs, escolhidos peia ropuiaçãr
i'::*i:l p.slp nlaridato ele 4 íquatro) anos, perrriiicla reconduÇêo pot- novCIs processos ric
*ls,;r;lha. Corrforme a Lei i'lo i3 824, *le 2ü19.
ã.3 {l} ptCI*esso cle escolha das n'iernbrr:s do r)çnselhç Tuteiar rJeverá observar as seguintes
drrr":irize.s:
a) íi p:r"*cesso será realizado nara CI preenchintento de 5 (cinco) vagas para meÍTrbros
ti;r"rlares e 5 (cineo) vagas parâ seLls cCInsequentes siiplentes;
h:) A candidatura deverá ser individr.,rai, nâo sencio adrnitida a compCIsição de chapas, em
eonícnnridade como disposto ecirtado pelo CüNANDA;
*! C Conseiho lVlr"rnicipal dos Dlreitos cla Criança e do Adolescente - CIvIDCA deverá crier
i:n:e llomissão Especial, instiiuída por melo de pubiicação em Diário Cficial ou equivalente,
#e crsrrpíJsição paritária entre cE:nselheiros ret)resentanies do gcvernCI e conselheii'os da
§#ciêdâ#e civii, para a realização do Processo de [scCIlha em Data Unificada tjos membros
tJ,; {-innselho Tutelar;
d) ,] {-:cnseiho l\ilunicir:al cias Direitcrs da Cr"iança e do Aclolescente, no uso cje suas
atribuiçÕes. publicará Editais, ResoluçÕes oi-r Inforrnativos específicos no Diário Oficiai ou
tteir: equirraienie, para cada u:"na das fases dc pr:ccessc de escoiha de corrselheiicls
+11Êirr*s, 

':s quais deveráo clispcr r:oi:re:
í '- a ei*çi*rloriaçâo exigiris ac,:-r r:andiCate$ Êiarfi {irir: p[rrisãtrt Çoncorrer no ürr)ressü
li ltr:; l(r;-i i 

,

iÍ -- i-is l*üras do Processo ci* Escoil'la em ilet,* l"inif ir;adllr çr-rr'itenço as conrJutas perrnitldas
* veiiarJas aos canciidatos.
llí * *ç xançÕes pr*vrstes aos +ar:didati:s nc Çeriü de dss*ui-rrprirneirt* r:las i"eçras ü,1:

llro*':ssi: cle Hsc*lha sm l-]aia Uriii'i*;cia:

,-sN
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ãV * a rÊüulementaçãct quanto às fases de impugnâÇâo, recursos e outras do Processo de
ilscriha em Dâtâ Unificada; e
V aE vedaçôes

*. ffi()§ ffiEftUrS[TüS BA§ICOS EXIGIDOS PARA O EXERCíCTO On FUNÇAo DH
fi #NStr§_f-' EIRQ TUTELAR
li."{ " Reconheci<ja idoneida*e n'ioral;

-1,.Ê." ldaidsi superiar a vir:tc * ilm aRos,
3.3" R*sielir i'ro rrruiricípio rro;'lÍnrmo ü3 (tres) anüs;
3.,{. Ser brasileiro nato, naturalizaCo ou estar em processo de naturalização concluído ne:

;:i* eJa r*ryreaÇáo;
3,S. Estar em eozo dos dlreitos políiicos;
3"§. Üontar cCIrn recCInheclcia experiência, no mínimo 02 (dois) ânos, na área de defesa ou
etendir-rrenta dos direitos da crlança e r1o adçiescente:
i"?" f*r eledir:i*ção exciiisiva pâra ü üarsJCI;

3.8. Ter ç ensino nredio eornpleto.
§"S. Tei'conhecirnento s*bre apiicaiivos oe riavegaçâo na internet e Llso de programas de
*içitação Ce textüs.
3.10. hlã,: ter srdo penalizado eom a destituição da funçâo de membro do Conselho l-utelar
i:{:ii r-titjrfios üS {einec') anns.

.4" m-q Js$qN,&DA DE TRABA,!*r.f;# ffi REil,{t"thiERA.ÇÃCI
,S.1. Üç conselheiros tutelares exercerão suas atividecJes ern regime de oedicação exclusiva
eil jrrrnacla de 44 hcras semanais. Além dos piantÕes para os quais forern escalados. Fica
r,l*trabel*ciclo qr.re a e*cala de trat:alho deva conternplar os plantões à distância e em r-egime
r::r: ti§(;;?iâ, urii tinal de semar":a, obedecerrdo a escaia de revezamento que será elaborada
i:eics proprios Conselhs.iros Tuleiares.
,{..?. 0 vaior fiç vencimentr: sei'á çis. R$. 2.üü0,tiü {dois mil r"eais), bem como Süzarão CIs

canselheiros eios Direitos previstas nÇ art. i34 da Lei Fecieral nn 8.069190 - Estatr";tc da
e rrariça e rjc. Adolescer:te.

§" mA§ ATRTBIJ!ÇÕES nOS MEMBROS DO ÇCINSELHC) TL'TE!_AR
S.'1" é\,s atribuiçÕes dos rnernbrr:s do conseÍl"ro lutelar estã* previstas no art. 136 da [-ei
Fe'ierr*l n" 8.CI6;ü/9[] * [statuto da üi-ianca e cio Arlc!*scente.

*" *ms !nspEiltaflHNTOs
S.§. S;ão trrrpedtdos <Je servri" fiCI mssmc) üonselho Tutelar os conjuges, cr-)mpanheiros,
rllí3§rnt {lrje üíYl uniá* hontr-:afertiya, §úgro e üenrü ou nüra, cunhados, durante o cunhadio,
pad:"aslo ou nradraste e enteado ou parentes em lir-lha reta, coiateral ou por afinldade, até
i.; it+rf;e.ii'o grau
6";?. §stencie-se o inipedirnents da disposiçáo acir,ra ao eonselheii'c tutelar qr-le tenha as
r'*laçÔes dispr:stas com autr;rir:lerrie;iir::llciária e cüri-t o representairte do l\llinistérrir: Fúblieo
r:tr*;: atuaçáo ira Jusiiça ,;'a lnfância e da -ir;ventr,.rci* Ca mesma üornarca.

7, MAS ETAPA§i DO PRCT}ESSO ÜE TSf,(''LríCÀ
I.'! As í:tapas cfo Fi"ucess,: i:j* Í:s*oii:a iJriit;r:açii: d*v*ilãc s*r orsffnizadas de seguinie
iltr i-;',4.

i - Fr"imeira Etana: lrrscriç,*1e* e enirega cle *r:ctirn*nl*s; 
_.,,t.-'i! 

l
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il - Segl:nda Etapa: Anáiise cla dq:cumentaÇáo exigida,
ntt - T'erceira Êtapa: Exarne de conhecimerrio êsliÊcíft§$, homologaçáo e aprovaÇáo das
candid*turas;
trV - Quarte Eiapa: Dia do Processc de Escolhâ em Date Unificada;
V - üuiirta Etapa. F*rrnação iriicial;
\s"l - -Íiexta [:tapa. Dipiornação e Fçsse

s. *A FRIMETRA ETI'IPA - DA TNSCR!ÇÃG/ §NTREGA DOS DOCUMÉNTOS
8.S" A insci'rçã* deverá ser feita pessoalrn*nte clu p,o?" fjrosu!'ador legalrnente constituído, e
rrr ilto da inscriçÕs deverÉ ser preenchidc requenimentü (ANEXO l).
*.ã" ,4s iriscr;çÕes estarão abertas do dia 26fi4í2ü23 a 26/05/2023, na §ecretarla Casa dos

'ili"'riseihcs, siiuacia na Rua Aarãs Reis, 1 iô2 - Centro, nesta eidade. das Bh às 13h de
ii.)r):,:ndâ á Srlxtõ-feirâ.
$.3. fl.ia ati: da inscniçâo, r: candidatç deverá entreEar.
m) üopia cl*t $uã Céduia de ldentiriade.
b) Certirlao de antececientes clvis e crirninais da Jr-rstiça Estadual;
t:) C*rtici:ãc de antecedentes criminais da Justiça Eleitaral;
e) il;,*rirdàü çje antecedentes crvis e criminai* da Jusriça Fecleral;
*) ileclaraçâo d* residência no Município há pelo menos ü3 itnês) anos e copia de conta
elel enei'gia elétrica ou de água, dos últimos rnese§,
*§) íJertidâo de quritação ccm a justiça eleitoral:
er! A e.xperiência nâ prCImCIção, proteção e defesa dos clireitos da criança e do adolescente
;:-,üÇÍâ sÊr comprovacla cia seguinte forma:

i declaraçáo fornecicla p«:r organização da sociedade civil, que atua no atencjimento à
*riança e ao adolescente, cCIm especificaçao do serviço prestado e o tempo de
*rrração cr-i

li. ,'J*claraçãc çnritida por órgtio púbiico, informando da experiência com atendimento
ri criança e adoiesçente, corn espeeifi*aÇão do serviço pi"esiado e o iempo de
:lureçfr3 '1,

ii1t. rcgistro em carteira profissional de trabaiha üCImprovando exper!ênçia na ái"ea corr
criança e adolescente, acon:panhada de declai'aÇão do candidato que especifique a
natureza cio serviço prestado; ou

lV. *lpionra ou certificado rJe conclusãcl de curso de especiaiização ern matéria de
infância e juventude, reconhecido pelcl [ninisterio da Educaçâo (tVIEC), com carEa
iroiária rnínima de 360 {trezentos e sessenta} hlcras.

f) ComS:rorrante de conciusâo dr: Ensino Medio,
g1) ü1 foto 5X7 (colcrida e c*nr funcio branco);
h) üertidão d* quitação com as oL:riEaçôes l\r'iilitares {ironrens);
ã) ileela:raçãa do Candirlato a reeleição nâo ier siclo penalizado com a destituição da funçâo
cir nr*mbro cio üonseiho T'r"rtelar nos illiii'nos ü5 (c;inco) anos.
{i.S" ,q verecrdade rjas inf.lr"r:raçÕes prestarjas ile Inscriçáo ó de tota! responsahilidade do
.. 'i; r.lirC;*i: r

#".&. liç * caridiCetç íor mernbro ci+ Cnnseiiro l\/lun;cipa! dos Direitos da Criança e do
l\r-íil;*sü*r:te r; pleiieâr'sila inscriçáo âs c*rüo de f;*nselireiro l-utelar, deverá pecllr seul
;:íçi;tar:i+:rlto nü atc Ca piiblicação elepte Editai.
*.ffi" Nr:lo *erâo aceitos requerinrent*s ce irrs*riç*es poi' via pcstal, E*r'nail or: outro meio
'l letr"Ôi'itr:':. V*r"ificando-se. a qi-ralquer- tsrníl.J a recebi!-nentc de inscriÇão que não atenda a
ir:d*s os requrisitCIs fixados, §;erá â rÍiÊ§*la rancelaç:a 

lrj_
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8.7. O candrdato deverá informar ao CMDCA, com urgência, eventual mudanÇa de
endereço ou telefone.
8.8. A inscrição é gratuita.

s. DA SEGUNDA ETAPA - ANJALTSE DA DOCUMENTAçÃ0 EXTG|DA
9.1. A Comissão Especial procederá a análise da documentação exigida prevista nas
Resoluções e no Edital publicado peio Conselho lVlunicipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.
9.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de'15 (quinze) dias após o
encerramenio do prazo para recebimento da documentaçâo.
S.3. O uso de documentos ou informações falsas, declaradas na ficha de inscrição
acarretará na nulidade da inscrição a qualquer tempo, bem como anulará todos os atos dela
decorrentes, sem prejuízo de responsabilização dos envolvidos.

,I(}, DA IMPUGNAÇÃO DAS OANDIDATURAS
10.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos habilitados a participar do
processo de escolha, no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer cidadão, maior de 18 anos e
legalmenie capaz, poderá reqüerer a impugnação do postulante em petição devidamente
ír:ndarnentada.
tr0.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será
excluído sumariamente do Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do
encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida
responsabil ização legal.
'10.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias apos a data de publicação da lista dos
habilitadcls e não habilitados para apresentar sua defesa.
Í0.4. Apos análise e aprovação da documentação pela Comissão Especial será publicada
a lista dos candidatos habilitados a participarern da terceira etapa - Exame de
Conhecim ento Específicc.
10.5. 0 candidato não habilitado terá CI prazo de 05 (cinco) dias apos a data da publicação
pera apresentar recurso à Comissâo Especial do Processo de Escolha em Data Unificada.
10.6. No dia 07 de julho de 2023, será publicada a lista de candidatos habilitados e não
habiiitados para o certame.

11" DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO E§PECíPICO
'!'!.'!. O exame de conhecimento específico de caráter objetivo e eliminatorio, será aplicado
no dia 2410712023, local e horário será definido peta Comissão Especial e divulgado com
72 horas de antecedência.
11.2. A aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
Í1.3 O Conselho Municipai dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá definir os
procedimentos para elaboração, aplicação, correçáo e dívulgação do resultado da prova.
Í1.4. C Resuitado do exame de conhecimento específico ocorrerá em 05 (cinco) dias após
a realização da prova.
{'!.S. Apos publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato
poclerá interpor recurso no prazo de 08 {oito) dias para a Comissão Especial.
*1"6.0 conteúdo da prova de conhecimento especifico será sobre. sobre a lei Federal no
8"069/90, Estatuto da criança e do ArJolescente. Lei municipal n' 1317195, Constituiçâo
Federai/1988 (artigo 5", 205, 2A6, 2AB, 226, 227 , 228 e 229), Resolução n" 23a,12O22 do
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, Resolução no
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233í2022 Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA,
Conhecimentos Gerais de lnformática, Uso de Navegadores de lnternet e Redação.

12. DA QUARTA ETAPA. PROCE$SO DE ESCOLHA EM DATA UNIFIGADA
12.1. Êsia etapa definirá os conselheiros tutelares titulares e suplentes.
12.2. A Processo de Escolha em Data Unificada reaiizar-se-á no dia 01 de outubro de2O23,
das 08h às 17h, horário local, conforme previsto no Art. 139 do Estaluto da Criança e do
Adolescente (ECA) e será divulgado por meios Oficiais ou equivalente e outros
instrumentos de comunicação.
12.3. O resultado oficiai da votação será publicado inrediatamente após a apuração por
meios Oficiais ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.

13. DAS VEDAÇOE§ AO CANDTDATO DURANTE O PROCES§O DE ESCOLHA EM
DAT/\ UhTIFICAPA
"!3.1. Conforrne previsto no parágrafo 3o do artigo 139 do Estatuto da Criança e do
Arjolescente, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem
ou vaniagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
13.2. Caberá à Comissão Especial Co Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares
regularnentar o processo eleitoral, garantindo equidade entre os candidatos ao cargo.

14. DO EMPATE
14.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato
que obtiver maior nota no Exame cje Conhecimento Especifico; com maior tempo de
experiência na promoção, defesa ou atendimento na área dos direitos da criança e do
adolescente; e, perslstindo o empate, o candidato com idade mais elevada, continuado o
empate será dirimida a questão por sorteio.

15. DIVU!-GAÇÃO DO RESULTADO PARCTAL
15.'!. Ao término deste processo do edital de Escolha ern Data l.Jnificada, a Comissão
Ispecial divulgará o resultado percial no rneios Oficiais ou equivalente e outros
instrurnentos de comunicação, o norne dos cinco conselheiros tutelares titulares e seus
respectivos suplentes escolhidos em ordem decrescente de votação.

16. DOS RECURSOS
16.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, cs recursos deveráo ser
dirigidos a Presidência da Comissão Especial do Processo de Escolha ern Data Unificada
e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança. e do Adolescente,
respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.
'!6.2. Julgados os recursos, o resultado final será homologado pelo (a) Presidente da
Csmissâo Especial do Processo de Escolha em Datã Unificada.
16.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de
Escolha em Data Unificacia para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital,
rnecl iante sol icitação formalizacJa.
'16.4. Das decisões da Comissão Êspecial do Processo de Escolha em Data Unificada
caberá recursCI à plenária do Conselho Municipal gue se reunirá, em caráter extraordinário,
para decisão com o rnáxirnu de celerrdade.
'Í6.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissâo Especial do Processo de Escolha
em Data Lii:ificada é irrecorrível na esíera adrninistrativa.

^$\s(
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1?. puBLrcAÇÃo FrNAL DOS CONSELT-|E|ROS ELEITOS
tr7.1. Ao final de todo Processo de Escolha em Data Unificada, apos análise dos rêcursos
acinra citados no item 16, a Comissão Especialdivulgará o resultado final nos meios Oficiais
CIu aquivalentes e outros instrumentos de comunicação, o noryre clos cinco conselheinos
t"utelares titulares e seus respectivos suplentes escolhidos em ordem decrescente de
v0iaÇão.

'rs. DA QUTNTA ETAPA - FORMAÇÃo
'!8.'!. Esta etapa consiste na formação dos conselheiros tutelares, titulares e suplentes,
sendo obrigatória a presença de todos os candidatos eleitos.
18.â. No caso dos Conselheiros Tutelares Titulares, a sua posse está condicionada a
participar desta etapa.
18.3" As diretrizes e parâmetros para a formação deverâo ser apresentados aos candidatos
pelo CMDCA, após a reaiização do Processo de Escolha em Data Unificada.

1$. DA §EXTA ETAPA - Dtpt-OMAÇÃO E POSSE
19.1. A posse dos conselheiros tutelares dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipalou pessoa
por ele designada no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto. no parágrafo 2o do Art.
139 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

20. DA§ DTSPOSTÇÕES FlruAlS
2Çt.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissáo Especial do Processo de Escolha
em Data Unificada, observadas as normas legais contidas na Lei Federal no 8.069/90 -
Estatuto da Criança e do Adolescente e na l-ei Municipal no 1317195 e 23112022 do
CONAIqDA,
20.2. E de inteira responsabilidade do canctidato acompanhar a publicação de todos os
atos, Editais e comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada dos
Conselheiros Tutelares.
20"3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão
do candidato ao Processo de Escolha em Data Unificada.
20.4. Os candidatos eleitos têm o direito de, durante o período de transiçâo, consistente em
10 (dez) dias anteriores à posse, ier acesso ao Conselho Tutelar, acompanhar o
atencjirnento dos casos e ter acesso aos doçumentos e relatórios expedidos pelo orgão.

Caxias (lVlA), 1B de abril de 2023.

Hati# de§ó*rsa Eraga
Presidente do CMDCA
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CR,ONOGRAMA REFERENTE AO EBIT,AL 01I2O23 DO CMDCA

EVENTOS BA§ICO§ DATAS

deferida no
fiule! q0 Êr\4P_ÇÂs_qu!rqq nq.tqq_ alerrtes
Frazo 'a recurso

do resultado dos recursos
Flub,licaçáo ria iista definitiva dos candidatos com inscrição
cleferide, em ordern alfabética.

o da Prova Obietiva

03 a 1110812023
i8toa2a23

b&lq qpfeqg§ss Elgitsql
Iieição tJnificacJa

2gl05 a 121ü6ftA23

161CI6 a 2UA612023

07t07t2ü23

Punlicação cJa lista riefiniiiva dos candidatos ap:rovados na

22lOB a 2WA9DA23
a1t1at2a23-afiu^an

O2l10 a 16114/2023
23í1üt2ü23
31t10t2423

18111 a22111nA23
10/01 !2ü24

do resultado
Prazo para recursos do eleitoral
Q_tti!lgqçCq_,1 qrcgu ltado d os recu rsos

Final dos Conselheiros Eleitos
Formação

e Posse

","(

Fublicação do Edital 24t34t2023
lnscriÇoes na sede do CI\fiDCA. 2*iü4 a 26|A5DA23
rl.irálise dos Reeuerirnentos de inscriçÕes

14t06t2023

o5to7t2023

24107 t2A23
üivurlgacão oe resuitado Ca Prova de Conhecirnento oztogt2a23
Frazo para recurso
üivulqação do resultado dos recursos

21t08t2ü23
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ANEXO I

RHQUERIN'!EI{T§

portador doEu,

RG: E CFF: declaro para os devidos

fins que preencho a totalidade dos requisitos constantes do Edital n" CI112023 do

CMDCA, exigidos para o exercício da função de Conselheiro Tutelar, bem como as

infornraçÕes por mim prestadas exprimem a verdade sob pena de responsabilização

civil e erirninal.

Caxias (MA), de de 2023.

Assinatura do Candidato

"(0d(


